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3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para locação de veículos do

transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes — MA, durante

o exercício financeiro de 2025. ;

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Mumcipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fimdamentar  e compor com elementos

bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

essenciais e

I'

4 - DIRETRIZES QUÉ NORTEARÃO ÉSTE ETP

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

● Decreto n° 10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia;
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●  Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

de engenharia, no âmbito doserviços comuns, inclusive os serviços comuns

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

locação de veículos do transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos

Crentes - MA, durante o exercício financeiro de 2025.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma empresa para locação de veículos destinados ao transporte

escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes — MA, é de extrema

importância devido à insuficiência da frota própria disponível para atender à demanda

crescente de alunos que dependem desse seiriço para o acesso à educação. O município

de São Pedro dos Crentes, com características geográficas que incluem áreas rurais e de

difícil acesso, enfrenta desafios significativos para garantir que todos os estudantes da

rede municipal possam ser transportados com segurança e dentro dos prazos

necessários. A frota de veículos existente não é suficiente para cobrir as diversas rotas

exigidas, principalmente nas zonas mais afastadas, onde a população estudantil muitas

as condições das vias de acesso são precárias, o que exige veículos

adequados para essas condições específicas.

vezes e maior e

Além disso, a contratação de uma empresa especializada para locação de

veículos permite que o município tenha acesso imediato a uma frota de qualidade, com

manutenção preventiva e garantias de segurança, o que é essencial para assegurar o

bem-estar dos alunos durante o transporte. A locação, nesse contexto, também se mostra

mais vantajosa em relação à compra de novos veículos, uma vez que, além de ser uma

solução mais rápida, evita os custos contínuos com a manutenção de uma frota própria.
h
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que exige investimentos constantes em reparos, combustíveis e outros custos

operacionais.

Com a locação, o município também ganha em flexibilidade, pois pode contratar

veículos conforme a demanda e o período necessário, ajustando o número de veículos

de acordo com o fluxo de alunos. Dessa forma, a contratação de veículos para locação

se toma uma medida estratégica para garantir que todos os estudantes da rede municipal

de ensino possam contar com um transporte escolar eficiente, seguro e de qualidade,

assegurando o direito à educação e promovendo a inclusão escolar de forma sustentável

e dentro das exigências legais. Isso contribui para que a administração pública atenda a

um de seus principais deveres, que é proporcionar as condições necessárias para o

acesso à educação para todos os estudantes, independentemente da localização em que

se encontrem.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços municipais é que se

justifica a Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da

rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes  - MA, visando atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, do município de São Pedro dos

Crentes - MA, durante o exercício financeiro de 2025.

r

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS
(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de
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proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

TOTAL
ESPECIFICAÇÕES DIASKM/DIAIT KM

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades
de segurança, bancos forrados e cinto de seguranças para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades Tauá, Buriti

Dantas, Surrào, Nazaré, até o Povoado Matina, no turno diurno.

24.000200120

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av- Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de seguranças para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades Barro Vermelho,

Cajueiro, Areia Branca, Laranjeira, Mata, até o Povoado Matina, no
turno diurno.

24.0002001202

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de seguranças para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades Barro Vermelho,

Cajueiro, Laranjeira, Mata, até o Povoado Matina, no turno

verpertino.

20.0002001003

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de seguranças para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades Boa Paz, Estiva,

Santa Rosa, Ronca até a MA-138, no turno diurno.

19.20096 2004

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de seguranças para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades Ingá, Brejo da

Menina, Morro da Puba, Agua Fria, Olha D'gua até  a MA - 138, no
turno diurno.

17.000200855

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de seguranças para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades Ingá, Macaúba,

entrada do Emídio, Bebidinha até a MA-138, no turno diurno.

18.00090 2006

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1 .OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de seguranças para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades Nazaré,

Atoladeira, Bom Jesus, Areia Branca, até a MA-138, no turno diurno.

25.400127 2007
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Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de seguranças para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades Santana, MA —

138, Pequi, Patrícios, Cajueiro, Guará, Japonês até a  localidade

Marruá, no turno diurno.

24.0002001208

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2,000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de seguranças para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades. Bananeira,

Gongo, Cachoeira, Inhuma, até a MA-138, no turno diurno.

18.000200909

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de segurança para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades Lage, Caboré,

Boa Vista, Ponta D’areia, Altamira, Coroatá, Três Barras, Valdemar,

Bom que Dói, até a MA-138, no turno matutino.

24.00020012010

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de seguranças para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades Ribeirão da

Mata, Caboré, Três Barras, até a MA-138, no turno diurno.

24.00020012011

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de seguranças para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades Guará, Floresta,

Agua Boa, Soledade, Genesin Sucupira, Canto do Brejo, Boa União
até a localidade Caboré, no turno diurno.

24.00020012012

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de seguranças para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades Bom Tempo,

Capim Branco até as Quatro Boca, (Estrado do Paraiso), no turno
diurno.

21.60020010813

I-
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Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de segurança para o transporte
dos alunos das localidades; Partindo das localidades Cameleira,

aprazil, Ribeirão da Mata até localidade Cabore no turno diurno.

20.00020010014

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de seguranças para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades Gaieiro, Lazaro,

Lagoa, Fina) da Linha, até a localidade Brejo Novo, no turno diurno.

20.00020010015

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancos forrados e cinto de segurança para o transporte
dos alunos das localidades: Partindo das localidades Mangueira,

Santa Cruz, Canto do Varjão, Deus é Grande, Ribeirão da Mata até a
Escola Alex Mendes da Silva, no turno diurno.

24.00020012016

Locação de 01 (um) veículo automotor tipo ônibus, capacidade

mínima de 45 passageiros sentados, para o transporte dos alunos das
localidades de: Partindo da localidades Fim da linha, 17 de Abril,

Matina até a sede do município - Escolas Municipal Pastor João

Jonas, no turno vespertino.

t

18.00090 20017

Locação de 01 (um) veículo automotor tipo ônibus, capacidade

mínima de 45 passageiros sentados, para o transporte dos alunos das
localidades de: Partindo das localidades Morrinhos, Matina até a sede

do município - Escola Aníbal Mascarenhas, Vovô Ana Rocha e Vovô

Mucinha, no turno diurno.

12.00060 20018

Locação de 01 (um) veículo automotor tipo ônibus, capacidade

mínima de 45 passageiros sentados para o transporte dos alunos das

localidades de: Partindo das localidades Buriti Cumprido, MA-130

até a Escola Municipal Hidelbrando Coelho, no turno diurno.'

12.0002006019

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n°

107/2024, 108/2024, 109/2024, 110/2024 cujos objetos locação de veículos para o

transporte escolar e na média de consumos dos anos anteriores.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais

mencionados em anexo.
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8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

itas por outros órgãos e entidades públicasa) ser consideradas contratações similares

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nas

cotações realizadas pela secretaria solicitante e nos contratos de anos anteriores, dos

quais reiteram ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

i

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 2.958.526,67 (dois milhões,

novecentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e vinte e seis reais e setenta e sete centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)
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A contratação de uma empresa especializada para a locação de veículos

destinados ao transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes —

MA, visa garantir o acesso seguro e eficiente dos alunos às unidades escolares,

especialmente em áreas rurais e de difícil acesso. A solução proposta contempla a

locação de uma frota de veículos adequados para o transporte escolar, de forma a suprir

a necessidade imediata de transporte para os alunos da rede municipal, proporcionando

uma alternativa viável e eficaz frente à carência de frota própria.

l

A solução abrange a disponibilização de veículos em perfeitas condições de uso,

com manutenção preventiva regular e adequação às normas de segurança exigidas pelos

órgãos competentes, garantindo, assim, que os estudantes sejam transportados com

conforto e segurança. A empresa contratada ficará responsável pela manutenção dos

veículos, pelo fornecimento de motoristas capacitados e pela administração da frota,

assegurando o cumprimento das rotas estabelecidas  e a pontualidade no serviço.

r

Com a locação de veículos, a administração municipal poderá atender de forma

mais flexível à demanda variável do transporte escolar, ajustando a quantidade de

veículos conforme o número de alunos, a extensão das rotas e a periodicidade necessária

para o serviço. A contratação também dispensa os custos e a burocracia associados à

aquisição, manutenção e depreciação de üma frota própria, oferecendo uma solução

mais econômica e eficiente.

Além disso, a locação de veículos permitirá que o município atenda de forma

imediata e pontual a todas as necessidades de transporte escolar, sem a necessidade de

investimentos elevados em compra de veículos ou infraestruíura de manutenção. O

serviço será realizado conforme os padrões de qualidade exigidos pela legislação

vigente, assegurando que todos os alunos tenham acesso ao transporte escolar de forma

segura, eficiente e dentro dos prazos estabelecidos.

Essa solução proporciona uma resposta rápida e eficaz para um problema

logístico essencial à continuidade do processo educacional, especialmente nas áreas

mais afastadas, garantindo a inclusão escolar e a permanência dos alunos na rede

municipal de ensino.
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11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade da secretaria do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1^, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 _ CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)
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Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência ha utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso Xni do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.r

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de fevereiro de 2025.

Fabían dbs Santos Vargas

l

Coordenadora
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Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6S978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N** 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS N° 107/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA L D M DOS

SANTOS LOCAÇÕES LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n" 028495292004-2 SSP/MÂ e CPF n*’ 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES LTDA - EPP,

inscrito no CNPJ: 39.946.481/0001-68, sediado na Rua Canaã, n° 208, Centro, São Pedro dos Crentes

- MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr, Lázaro Domingos

Miranda dos Santos, portador da Carteira de Identidade n° 049316392013-9 SESP - MA e CPF n°

424.892.703-97, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 016/2024 e em observância

às disposições da Lei n*' 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, çMplyem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 006/2024, mediante as cláusul^ e condições a seguir

enunciadas. ● ; ●

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Çpn&ataçâo ãe empresa para locação de veículos

do transporte escolar da rédè municipal dé ensino dê Sàd ̂ edrd dós Crentes - MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 006/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de tr^scrição. 1

1.3, Discriminação do objeto:

h

y
i’

i;

is

ESPECIFICAÇÕESITEM MARCADIAS TOTAL KM V.UMT V. TOTALKM/DIA

Locação de 01 (um) veiculo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg
e 2.000kg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com
capota cobeita, grades de
segurança, bancos forrados
para o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das

localidades Boa Paz, Estiva,
Santa Rosa, Ronca até a
MA-138,
vespertino.

turnono

5f

3 CHEVROLET200 19.200 RS 3,70 R$ 71.040,0096

/'4

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canal, 102, Centro; Slo Pedro dos Crentes - MA CEP: 65978-000
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Locação de 01 (um) veículo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg
e 2.000kg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados
para o transporte dos alunos
das localidades; Partindo das
localidades

Atoladeira,
Areia Branca, até a MA-138,
no turno vespertino.

Locação de 01 (um) veículo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg
e 2.000kg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados
para o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das

localidades Santana, MA -
138, Pequi, Patrícios,
Cajueiro, Guará, Japonês até
a  localidade Mamiá, no
turno matutino.

Nazaré,
Bom Jesus,

I

CHEVROLET 25.400 R$ 3,50 R$ 88.900,002006 127

CHEVROLET8 200130 26.000 RS 3,70 R$ 96.200,00

I

*Ç Locação de 01 (um) veículo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg
e 2.000kg e lotação para nó
máximo 15 píassageiros, com
capota coberta,, grades de
segurança, baheos fÓrrados
para o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das

localidades Lage, Caboré,
Boa Vista, Ponta D'areia,.
Altamira, Coip^ . tfrês
Barras, Valdemar, Boni que
Dói, até a MA-138, no turno
matutino.

1
10 200 CHEVROLET125 25.000 RS 3,70 RS 92.500,00

i\ f. ●. t
í :

A'

Locação de 01 (um) veiculo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete 020 ou similar
com capacidade de l.OOOkg
e 2.000kg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados
para o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das
localidades Bom Tempo,
Capim Branco até as Quatro
Boca, (Estrado do Paraiso),
nos turnos matutino e
vespertino.

V

l
13 200 CHEVROLET108 21.600 RS 3,70 RS 79.920,00

I
s

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Locação de 0! (um) veiculo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg
e 2.000kg e lotação para no
máximo 1S passageiros, com
capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados
para o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das
localidades

aprazil, Ribeirão da Mata até
localidade Caborc no tumo
matutino.

Gameleíra,

í
F ●

f-
RS 74.000,00CHEVROLET 20.000 R$ 3,7020010014

^9
'í
I
I

Locação de 01 (um) veiculo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg
e 2.000kg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades dc
segurança, bancos forrados
para o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das

localidades Gaiciro, Lazaro,
Lagoa, Final da Linha, até a
localidade Brejo Novo, nos
tumos matutino e vespertino.

Locação de 01 (um)'
veículo

adaptado
caminhonete

similar com capacidade
de l.OOOkg e.2.000kg è
lotação para no máxinw

automotor,
do tipo
D20 ou

■r

I1
; V
í

CHEVROLET R$ 3,70 R$ 103.600,0015 200 28.000140t

h

V 1 -.

vflr
fl

í 15 passagenos, ' com
capota coberta, grades de

bancossegurança,16 CHEVROLET100 200 20.000 R$ 69.800,00R$ 3,49
forrados para o transporte
dos alunos 4^
localidades: Partindo das

e.

localidades Mangueira,
Santa Cruz, Canto do
Vatjão, Deus é Grande,
Ribeirão da Mata até a
Escola Aiex Mendes da
Silva, no tumo matutino.

%

■ ►A-
íh
fl

R$ 675.960,00i
VALOR TOTAL: R$ 675.960,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/04/2024 e vigorará até
31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° Í4.133/2021.

I

_(ru
3
L
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 675.960,00 (seiscentos e setenta e cinco mil e

novecentos e sessenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

07 - SEC.MUNIC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA

12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escóíar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Progr^a de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços dé TèrCeiròs -íPeásóaáüHdica' -  ? ; ■ ■ ^;

5. CLÁUSULA QUINTA FAGAMENTOEÇjSn^RIOS^EÃTUALÍ^ MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizarã o pagamento eiíi até 30 (trinta) dias.contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatitfa será eánitida péiá;CC)NTRATADÁ;^ós:n:recebíihento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,

IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 e

iP
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suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabálftístás. -'

5.5. O CONTRATANTE a ret^ção, com repasse áq Ôrgaò;^%ecadadof, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legisíáção específíck, séhdd qüe a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado

pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista

para o pagamento até a dáta do efèfivõpáéáméntòi fendp. conio básé 0 índice IPCA do mês anterior ao

pagamento da parcela. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

t

if

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canal, 102. Centro, S2o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tào logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por aposíilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuáçâo de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de rest^elecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GAR^T]IA pE EMpU^ÃO..

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a pr^ente contratado.

9. CLÁUSULA NONAK]^ E REC^Bj^NTO bo GMEXO.

9.1.0 prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do contrato e respeitará

a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se estenderá por todo o ano de 2024.

9.2. O fornecimento do serviço se d^á conforme .a nece^idade da secretaria municipal solicitante e

deverá ser realizado nas rotas indicados no edital e seus anexos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria n® 037/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

I

II

i

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n”
14.133/2021, art. 117, §2*’).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. A fiscalização dc que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de confonnidade com  o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

li. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1 .2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  confonnidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço foniecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

il.í.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissâo/sei-vidor especialmeníe designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art, 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Teimo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fi scal, na qual

i

'
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constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução dò eõntrato;

11.3.8 E todas as obrigações eíencadas no estudo técnico preliminar anexò l . '

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-ÉANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabüizadq administrativamente pelas seguintes infiações:

12.1.1 - dar causa à inexéçuçao parcial do còhirato

12.1.2 - dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 - dar causa à ipéxecüçãb total dp bdh^to

12.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12. l .4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.5 - não celebrar o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.6 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.7 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.8 - fi-audar a licitação ou praticar ato fî udulento na execução do contrato;

s
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12.1.9 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.11 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l°de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1 - advertência;

12.2.2 - multa;

12.2.3 - impedimento de licitar e contratar;

12.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. - Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa.dé integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4 - A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração adininisfrativa áe prevista lio inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não séji^tificár a imposii^

12.5 - A sanção prevista nó inciso D, do caput dó 156; da Lei Í4 calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do yalordo contçato licitado pu celebrado çomí conçrataçâo direta e será aplicada ao

responsável porqualqúerSÊiiiníhiçÕés 155 da Lei 14.133/21.

12.6 - 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7 - A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VUI, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos U, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

1
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prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8 - A sanção prevista no inciso FV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal

12.9 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.10 - A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 nao exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua Intimação.

12.11 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de respònsábilizáçlo, à ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveisj que ávali^ fatos e cirCünstâncias: conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12 - Na hipótese de deferimento de pe.dido.de produção de nqvas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.13 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados

da ciência da infração pela Administração, e será:

12.13.1 - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.13.2 - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de

2013;

12.13.3 - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
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Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confiisâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15 - O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Erapresás fiudôneas e Suspensas (Ceís) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em coftfráW. À áplicàção de multe de mofa riãò inipedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extin^ uniiatj^l do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstaá ria Lei 14;133/21

12.16 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente: .

12.16.1-reparação integral do dànò cáu^dô à AdíhiriiiSáçÉo Pública;

12.16.2 - pagamento da multa;

12.16.3 - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.16.4 - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.16.5 - análise jurídica prévia, cora posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.
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12.17 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE. RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagaineptosjáefetivos'eàin(kdèvido$; : :

13.4.3. Indenizações e multas

14. CLÁUSULA BÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES. ’ f" -'}. ^

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar MteTemiq de. Cppj^tó pm financeira;

14.1.2. Interromper a-exécü^o contrátóál sob 'alegação dé inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n“ 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as nonnas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficiai, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n“ 14.133/2021.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depoi.s de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes ~ MA, 03 de abril de 2024.

A

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

(j

AÇOE EPP

CNPJy39.946.481 /OOO1 -68 /
LA2AR0 DOMpOOS MÍR.\NDA DOS SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

t

LEANESPEREIRA SOBp4HO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N“ 037/2024

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

l\rx o\q lS CPF: 9 f

CPF:

K? f > r6S
L u

2.^  P Q^jLr\AÁíÁÈ^-
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PREGÀO ELETRÔNICO N" 006/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 016/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 108/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M M JORGE

SERVIÇOS E ACESSORIOS-EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CREN TES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102,

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romuío Cosia Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira dc Identidade iC 028495292004-2 SSP/MA e CPT n” 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa M M JORGE SERVIÇOS E ACESSORIOS-EPP ,

inscrito no CNPJ: 18.369.679/0001-56, sediado m Rua Rod. MA 138 , s/n. Bairro Centro. São Pedro

Dos Crentes - MA. doravante designada CON'TRATADA, neste ato representada pelo Sr. Mauro

Martins Jorge, poitador da Carteira de Identidade n'

003.113.573-00. tendo em vista o que consta no F‘rocesso administrativo n” 016/2024 e em observância

às di.sposiçues da Lei 14.133/2021, da Lei n- 123/2006, resolvem celebrar o presente Ternio de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. l. O objeto do presente Termo de Contrato 4 a Contratação de empresa para locação de veículos

do transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA. conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no lermo de Referência, anexo ao PREGÃO

ELETRÔNICO N° 006/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregãíi Eletrônico, identillcado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

0176951220016, SSP- MA e CPF n®

!

I

I

TOTA
I. KM

KM/DlIT DIAS MARCA V. UNIT V. TOTALESPECIFICAÇÕES: A

Locaçao dc 01 (um) veículo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de i.OOOkg e 2.000kg
e  lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta,
grades de segurança, bancos
forrados para o transporte dos
alunos das localidades: Partindo
das localidades Tauá. Buriti
Damas. Surrão. Nazaré, até o
Povoado Maiina, no turno

200 CHEVROLET RS .1,70 RS 97.680,0026.400132

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ vvwv^.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
1

I



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE licitações E CONTRATOS

vespertino.

Locaç3o de 01 (uin) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de I.OOOkg e 2.000kg
e  lotação para no máximo 15

passageiros, com capota coberta,

grades de segurança, bancos
forrados para o transporte dos
alunos das localidades; Partindo

das localidades Barro Vermelho,

Cajueiro,

Laranjeira, Mata, até o Povoado
Matina, no turno vespertino.

Areia Branca,

I

RS 80.660.00R$ 3,70CHEVROLET200 21.8001092

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de I.OOOkg e 2.000kg
e  lotação para no máximo 15

passageiros, com capota coberta,

grades de segurança, bancos

forrados para o transporte dos
alunos das localidades; Partindo

das localidades Ribeirão da

Mata. Caboré, Três Barras, até a
MA-138. no turno matutino.

11 200 26.400 CHEVROLET R$ 3,60 RS 95.040.00132

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D2Ò ou similar com

capacidade de I.OOOkg e 2.Ò00kg

e  lotação para nò máximo 15

passageiros, com capota coberta,

grades de segurança, bancos

forrados para o transporte dos
alunos das localidades; Partindo

das localidades Guará. Floresta,

Agua Boa, Soledade, Genesin

Sucupira, Canto do Brejo, Boa
União até a localidade Caboré,
no turno matutino.

i2 200152 30.400 CHEVROLET RS 3,49 RS 106.096,00

Locação dc 01 (um)
automotor

capacidade mínima de 45

passageiros sentados para o
transporte dos alunos das
localidades de; Partindo das

localidades Buriti Cumprido,
MA-130 até a Escola Municipal
Hidelbrando Coelho, no turno
matutino.

veículo

ônibus,tipo

19 200 8.800 CHEVROLET RS 5,49 RS 48.312,0044

RS 427.788.00I
ti
I
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VALOR TOTAL: RS 427.788.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TEUCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 427.788,00 (Quatrocentos e vinte e sete mil,

setecentos e oitenta e oito reais ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

tlscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. .As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

07 - SEC.MUNIC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA
12.362.0408.2038 - Manutenção REATE - MA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa jurídica

data da assinatura do contrato em 03/04/2024 e vigorará até

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços deTerceiros - Pessoa Jurídica ^

Í2 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASÍCA

12.361.0407.2070 -● Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
f  '

5. 1 . O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/falura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmcnte as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

5
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c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,

IRRF e outros), se liou ver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONfRAIADA na nota fiscai.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda relido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federai do Brasil n“ 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRA'fADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor tola! do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRA TANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira;

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. ‘

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efeluá-la ou não nos casos em que for facultativo.5.2. Em caso de atraso dc pagamento, motivado

pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista

para o pagamento até a daía do efetivo pagamento, tendo como base o índice ÍPCA do mês anterior ao

pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

pendente até que

I
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6.1. Após o imen-egno dc um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice ÍPCA, cuja data-base está vinculada à daia do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

?

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do Valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQÜTLÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçao de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis:

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1.0 prazo dc execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do contrato e respeitará

a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento sc estenderá por todo o ano de 2024.

9.2. O fornecimento do serviço sc dará conforme a necessidade da secretaria municipal solicitanle e

deverá ser realizado nas rotas indicados no edital e seus anexos.

I

í

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.
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i 0.1. A ilscalizaçao da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho. Nomeada pela
Portaria n° 037/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades c monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamenle

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. A ilscalização de que trata este item não excluí nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibilórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiiIdade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 daLeí n° 14.133, de 2021.

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTR.ATADA.

11.1. São obrigações da Contratante;

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosameníe, no prazo, fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito; sobre imperíèiçõcs, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.2. .A .Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem corno por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de alo da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

.

%
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subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e. ainda:

11.3.1. Efetuara prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

I 1.3.2. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e ! 7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n‘’ 8.078. de 1990);

1 1.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

1 1 .3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parle, o

objeto do contrato em que se verincarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) lioras que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1 .3.7. Indicar preposlo para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.3.8 E todas as obrigações çlencadas no estudo técnico preliminar anexo J

r

1

.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 - dar causa à inexecução total do contraio;

12.1.4 - deixar dc entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente justificado;

12.1.5 - não celebrar o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando

12.1.2

.
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convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta;

retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo12.1.6 - ensejar o

justificado;

12.1.7 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contraio;

12.1.8 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.9 - comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza;

12.1.10 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.1 1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;
A

12.2.1 - advertência;

12.2.2 - multa:

12.2.3 - impedimento dc licitar e contratar;

12.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

12.3. - Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 - as peculiaridades dò caso concreto;

12.3.3 - as circunstancias agravaiites ou atenuantes;

12.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5 “ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle. :

i2.4 - A sanção prevista no inciso í, do capiit do‘art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

cxclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5 - A sanção prevista no inciso ÍL do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edita! ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6 - 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156, da Lei !4.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, IIL IV, V, Ví e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

12.3.1

I
\
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12,7 - A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8-A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores áò valor de pagamento

eventualmenie devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada OU sefa cobrada judiclalrnentè’

12.10 - A aplicação das sanções previstas no caput do art, 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dáno causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteisi contado da data de sua intimação.

12.11 - A aplicação das sanções previstas nos inbisos líf e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.13 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados

1
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da ciência da infração pela Administração, e será:

12,13.1 - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21:

12.13.2 - suspensa pela celebração dc acordo de leniência previsto na Lei n'

2013;

12.13.3 - suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na I,.eÍ 14.133/21 ou cm outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de [° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15 - O Poderes Executivo deverá^ no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os-dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidí^ (Cnep), mstituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contratõ" sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.16 - E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativameníe:

12.16.1- reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.16.2 - pagamento da multa;

12.16.3 - transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento dc licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

12.846. de 1° de agosto de

I
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declaração de inidoncidade;

12.16.4 - cumprimento das condições de reabilitação delinidas no ato punitivo;

12.16.5 - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos Víll e XII do capiit do art. 155 da Lei 14.133/2112.17

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n® 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

as.segurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defes|; verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ’^PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já eíèíuados^ ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

I5.I. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

í
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15.2. A CON'1'RATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamenle.

segundo as normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes ~ MA, 03 de abril de 2024.

í

r
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 016/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 109/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M L N PEREIRA

TRANSPORTES LTDA-EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CREN1'ES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,
Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Roniuío Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230,653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa M L N PEREIRA TRANSPORTES LTDA-EPP,
inscrito no CNPJ: 15.761.694/0001-57,sedíado pa Rua 4, n° 364, Sala A, Bairro Catumbi Balsas - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr* Maria Lucía Nazereno
Pereira, portador da Carteira de Identidade n“ 263610S2003-1 GEJSPC - MA e CPF n° 351.924.613-

91, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 016/2024 e em observância às

disposições da Lei n° 14.133/2021, dà. Lei nt 123/2006, celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 006/2024, iné^ian^. as cláusulas, e. condições a seguir
enunciadas.

!■- !*'● I

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
i !●

1.1.0 objeto do presente Térmo de .Çohtrato ^ a Çontraj^^o de enipre$a'^jpara locação de veículos
do transporte escolar da ^dei^iinujÉicíp^j^,^^ d| slíá j^edrb dòs Grentes
especificações e quaiiMàti^os" esiÉbeleoâos nó._Termp^^' <Iç; Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 006/2024.

MA, conforme

E

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora,

1.3. Discriminação do objeto

V,ESPECIFICAÇÕESIT DIAS i TOTAL KMKM/DIA MARCA V. TOTALUNIT
Locação de 01 (um) veiculo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar
com capacidade de l.OOOkg
e 2.000kg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de
acguraiiçtt, buncoa forradoa
para o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das
localidades Ingá, Brejo da
Menina, Morro da Puba,
Agua Fria. Olha P'Rua até a

I

!
4 20096 19.200 R$ 72.960,00CHEVROLET RS 3,80í

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
9 Av. Canaã, 102. Centro. S2o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OOJ

www.s30pedrodo$crentes.ma.gov.brf

r
9



r

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MA 138, no tumo
vespertino.

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg
e 2.000kg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados
para o transporte dos alunos
das localidades; Partindo das

localidades Ingá, Macaúba,
entrada do Emldio,

5 90 200 18.000 CHEVROLET R$3,80 R$ 68.400,00

Bebidinha até a MA-I38,

tumo vespertino.

no

Locação de 01 (um) veículo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1 .OOOkg
e 2.000kg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades dc
segurança, bancos forrados
para o transporte dos alunos

das localidades; Partíi^o das^
localidades Bacaba,'Cambu,
Pequi, até a MA-138,
tuno matutino.

no

±

■

i

7 20088 17.600 .ÇtíEVROLET R$3,80 R$ 66.880,00
I

it,..'
(íW ■

'N ^5 i6' í
X

Locação de Ot (úra) veíci^o
automotor, adáp^o ̂ th^

rw
-Stó;V I.'.

Ati ■ A

íSiiíi- Mi

r ijiH: ●1')orcaminhonete I7ri!M ●1'

com capacidade de l.OOOkg
e 2.000kg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com
capota coberta,
segurança, bancoá*;'*' ’

para o transporté^^'Ww®^-
das localidades: Partindo das

OS*V

tf -U.V :v-

9 !-í\VM8:Q00-=200 R$ 68,400,00R$3,8044.

'rT'-',v

localidades.
Gongo, Cachoeira, Inhuma,
até a MA-138, no tumo
matutino.

Bananeira,

R$ 276.640.001

VALOR TOTAL: R$276.640,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/04/2024 e vigorará até
31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

»
1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 276.640,00 (Duzentos e setenta e seis mil e

seiscentos e quarenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

07 - SEC.MUNIC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA

12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

tí
1

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Progf^a de Transporte
3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicá^^"^p;;

o.i 12 - FÜNDEB - FUNDO MaNÜAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa deTransporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços dè>'t^ceiiroV^'PeWóa;lurídicáiVvl.^^^^

í

>
SlSv I)

ÍP-'Iif;
s

&
:i

Sí .V■jif híiií'

bilttó&oS^MTt^IZÁÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

5. CLÁUSULA Oi
{ n ‘V1

documento fiscal correspondente. O pagamento seríi realizado por meio de ordem bancária, creditadaí●i

na conta corrente

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

I
} sfíi ",■gI.'

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,
JRRF e ouirosj, se liouvcr;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

i

I

f
k
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iI

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE, i

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

I.

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
ílii'Ativa da União;

r.m
b) Apresentação de Cert|dao'Negativa de Débitos junto aos Goyeimps,.g5|@idüál e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;
V ●j

c) Apresentação de Ceriifí<ádò% ResUÍandâdéláÒ FGTS:
^  .. .. .

d) Certidão Negativia^íie ̂ l®los^Çab|lhist^u,;;#

5.5. O CONTRATÁNTÈ fará a retenção, com repasse ao Orgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
de efetuá-la ou não de pagamento, motivado

í

"●i.-

pela Administração desse a data prevista
para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao

k 1

Xíi
li ■4.t:»

I

pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja dala-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7® da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

t
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer,

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

V

I

3

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUI|^^P

7.1. O prazo para resposta ao pe^dp db Contratado de repacfiia^^de preços se^^er 30 dias úteis.
1

ff

pedido do Contratado de restabblwimOTtb'*do equilíbrio econômico-7.2. O prazo para resposta ao

financeiro do contrato de preços será de 30^di^^úteis
*

0,' ÍL
V.Pf jj'

8. CLÁUSULA OIJ^V fi .V
\ i

\
■iíl!;’ i' *4'iSSáSi mi i: m Ii

ntí£pe e
8.1. Não haverá exi^n^^
9. CLÁUSULA NÓNÁ - ENTREGA E RECEBÍP^NTÕ DÕ OBJETO,

iniciará a partir do momento da assinatura do contrato e respeitará

1

9

i

.1. O prazo de execução do serviço

9.2. O fornecimento do serviço se dará conforme a necessidade da secretaria municipal sohcitante

deverá ser realizado nas rotas indicados no edital e seus anexos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria n° 037/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e
servidor designado polo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.

I

atesto das notas fiscais ficará a cargo de

1

I1
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10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
o

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nconvenientes, a

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ocorrência desta, não implica em corresponsabílidade da Administração

0 art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

ou
ou vícios redibítórios, e, na

de seus agentes e prepostos, de conformidsuie com

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.»

11. l. São obrigações da Contratante:

11.1.1, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus

no prazo fixado, a c.

especifícaça^ifiçn^tantes do Edittg^^roposta. para fins de aceitação e
●  riílçi*'?

anexos;

conformidade dos bens recebidos
11.1.2. Verificar minuciosamente,

provisoriamente com as
ii-t"

irV,

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar àContratada, por escrito, sobre imperfeições,

no serviço fornecido, para^qii^e

11.1.4. Acompanhár- e

comissão/serv idop-^Çi^í

11.1.5. Efetuar o pagamento à

;tlV

séjá:^]úl>^jlhtídq;,tÇP^ráidptPü pòfríg
rdi*!'

l^>

rõ

Contratada no valor correspon

40^
irregularidades verificadasou

idò; ..ç,,.

ifjseaüjsW^aj
Õèsádm(if?

; J i

allÇontraUda, através de

dente ao fornecimento do objeto, no

observada a ordem cronológica para cada fonte
prazo e forma estabelecidos no_ Mtal,^^^^

diferenciada de

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos

anexos^
I

assumidos pela Contratada com

Termo de Contrato, bem como por qualquer

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou

■í

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

dano causado a terceiros em

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

do objeto e, ainda;

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perléitas condições, conforme especificações, prazo e loca!

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fi scal, na qual

Edital, seus anexos e sua proposta,

despesas decorrentes da boa e perfeita execução

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. CanaS. 102, Centfo, Sâo Pedro des Crentes - MA. CEP; 65978^^

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br   n /
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PREFEITURA1

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

decorrentes do objeto» dc acordo com os artigos 12, 131 1 .3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ B.078, de 1990);

pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão1 1.3.3. Responsabilizar-se

da execução do contrato;

1 1.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou cm parte, o

verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ouobjeto do contrato em que se

de materiais nela empregados;

1 1.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo

realização dos serviços, os

comprovação;

1! .3.6. Manter, durante ioda a execução do contrato, em compatibilidade

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

li.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8 H todas as obrigações eiencadas no estudo técnico preliminar anexo

máximo de 24 (vime e quatro) h

c

todas as

oras que antecede a data de

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

obrigações assumidas.om as

1
s

-. sanções ̂WSISTRATIVAS.

,2.1. O licitante ou o contmtado,será responsabiliza# administtatiyanaente pelas seguintes infrações:

12. CLÁUSUEA DÉCIMA SEÇIÍISDA

12.1.1 - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato

inexecução parcial do contrato que cause grave

interesse coletivo;

j

12.1.2 - dar causa à

í

f
dano à Administração, ao

uncionamenio dos serviços públicos ou ao

ã ine^cução iptál’ clp 'estrato;12.1.3 - dar causa
\

12.1.4 - deixar de entregar a

12.1.4 - não manter a

12.1.5 - não celebrar o contrato ou não entregar a

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.6 “ ensejar o retardamento da execução ou

documentação exigida para

ia de
proposta, salvo em decorrência

da

o certame;

fato superveniente devidamente justificado;

douimientaçâo exigida para a contratação, quando

 entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

[2.1.7 - aprcsciuur üooíumvSo ov»

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.8 - fraudar a licitação ou praticar ato

aocum^ntaçSo f

fraudulen

alsfl exieida para o certame ou prestar declaração

to na execução do contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.1.9 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação,

- praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n" 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1 - advertência;

12.2,2 - multa;

12.2.3 - impedimento de licitar e contratar;

12.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou .contratar.

12.3. - Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.1.11

12.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;1

12.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Administração Pública;
12.3.4 - os danos que dela provierem para

aperfeiçótoçnto

a

12.3.5 “ a implantação ou
de progràifiil^integridade, ronforme normas e

orientações dos órgãos de,controle.

- A sanção prevista no inciso I, do caput do art

0

12.4

i
I56rda Lei 14.133/21 será aplicada

íáciSo^i do^caput do art. 155 da Lei
exciusivamente pela ínfráyãõ ̂ áí&jblsírátiy^.^^

u''

prèvlstã' no

14.133/21, quand8nSps^ifiÍí^PO^|‘^“!I^P#|^,^,.,,

,2 5 - A sançãofrlslmltei; do ®put áiW.^Í6fda«ci^44.133/21, calculada na fbrm^

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem su^nor a odireta e será apUcada ao

tn●3

lO

da Lei 14.133/21.
MIC(trinta por cento) do.^;Ya ,1 V●●● ' J-

responsável por v a on

uT- .● A „.,.o ,».k» .. ^ -I- *■ '=‘- “ ''● “
»s,.n,â.d pd„ «.,»» .d„Us«i... P™.1~ "O. i«,P. „UV, V, VU VII do „p«

justificar a imposição de penalidade mais grave,  e imped.ra o
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

t«

155, da Lei 14.133/21, quando não se

responsável de licitar ou contratar no

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo praz.o máximo de 3 (três) anos.

. A pr..!» .P -1.P IV, do pppp. dp ... IS6. d. UI 14.133/21 .pl..^ »
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI o capu

pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. Ill, IV, ,

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
155, da Lei 14.133/21, bem como

e VII do caput do referido artigo que

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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k.

,  156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

entes federativos, pelo prazo mínimo de
prevista no § 4® do art

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8 - A sançao prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise
Órgão do Poder Executivo, será deseguinte regra: quando aplicada porjurídica e observará a

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9 - As sançaes previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo,

indenizações ̂ cabíveis forem superiores valor de pagamentoao
12.10 - Se a multa aplicada e as

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.10 - A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

integral do dano causado à Administração Pública,

do aráiilpa Lei 14.133/21. será facultada a
hipótese alguma, a obrigação de reparação

inciso U do caput
Na aplicação da sanção prevista no

defesa do interessado no,praz6'ae 15 (quinze) dias úte.s, contadq*_ . ,.

12.11 - A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Le. 14.133

dependerá da instauração dc^rlílpS

0  ™»ao d. d» d.

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produztr.

alegações fina.s

---“^^Intimação.
JrA

O

de juntada de provasou
12,12 - Na hipótesei!!

r

indispensái/éis^j^lá’êbinissãòjulgadas

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas tl.cttas, .mpert.nentes,

§ 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados

no

12.13 -

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

da ciência da infração pela Administração, e será:
refere o caput do

instauração do processo de responsabilização a que
se

12.13.1 - interrompida pela

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.13.2 - suspensa pela celebração
de acordo de leniência previsto na Lei n“ 12.846, de f de agosto do

2013;

12.13.3 - suspensa por decisão judicial que
inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

atos lesivos na Lei n® 12.846,

mesmos autos, observados o

Os atos previstos como infrações administrativas

da Administração Publica que também sejam tipificados como

de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

na

contratos

utilizada com abuso do direito
12.14 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

controle, de fato ou de direito,
serão estendidos aos seus

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedadecom 0 sancionado, observados, em

de análise jurídica prévia.

prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

manter atualizados os dadosjfglativos às sanções por ele aplicadas,

fâôneas e Suspensas (Ceis) e no

federal.

12.15 - O Poderes Executivo deverá, no

aplicação da sanção, informar e
i Cadastro Nacional de Empresàpara fins de publicidade no

Cadastro Nacional de EmpreSãfPunidas (Cnep), instituídos no

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a r

contrató-^A
-r.-rr-.w. "çfV./i; .‘O

m

,^naò'imped
prevista em edital ou em

r

ulta de mora, na forma

irá que a Administração a

aplicação cumulada de
converta em com^^ató@âp p|t

sanções prevfst^aTÜéi itfe3/2l

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a

rnoxa a ex
iVif4lu'J tíi

outras

12.16-

■

penalidade, exígidos,,.pp^^,^

12.16.1-reparação iíífe|íàWò^

12.16.2 - pagamento da multa;

12.16.3

impedimento de licitar e contratar, ou

declaração de inidoneidade;

12.16.4 - cumprimento

12.16.5 - análise jurídica prévia,

requisitos definidos neste artigo.

- transcurso do prazo minimo

das condições de

com

própria autoridade que aplicou a

íSí-’!

 de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

reabilitação definidas no ato punitivo;
cumprimento dosposicionamento conclusivo quanto ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

12.17-

exigira, como

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:13.1

no inciso I do art. 138 da
unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas ^ .

consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
Termo de Referência, anexo ao Edital;no

13.1.1. Por ato

Lei n° 14.133/2021, e com as

aplicação das sanções previstasí

termos do art. 138, inçiso II, da Lei n® 14.133/2021.13.1.2. Amigavelmente, nos

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um o

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/20J1.

é.

de rescisãodireitos da CONTRATANTE em caso
13.3. A CONTRATADA reconhece os

administrativa prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

PRECEDIDq^í^&ATÓRÍO INDICATIVO DOS
IV13,4. O TERMO DE RESCISÃO SERA

SEGUINTES ASPECTOS, ÇQNFORfe O CASO;
'■●.-Atr--

parcialmentócílmpridos;13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
5I

13.4.2. Relação dos

13.4.3. Indenizaç^.e^m^
14. cláusula^dÍíqiP

»i i.- )

.íjivÁi’'ârlrtSr. 1»*'.r5® ? ●Í.+
^r. s

PTA-:

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou^yliU

CÍ'V

financeira;

i^BÒ^^dè^^ttWdrhiplemento por parte da

4Mi %í  - ^
14.1.2. lnterrompe^»jÈgèàçáò‘'®oofe
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. cláusula Décima quinta - alterações.
do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplinar 15.1
condições contratuais, os acréscimos ou

cento) do valor inicial15 2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas co

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
atualizado do contrato.f

partes contratantes poderão exceder oresultantes do ocordo celebrado entre as15.3. As supressões .. . . * *
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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16.i. Os casos omissos serão decididos pela CONIRATANTE, segundo as disposições contidas na

I.ei n® 14.133/2021 c demais nonnas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamenle.

segundo as normas e princípios gerais dos conlratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciâr a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, dc acordo com o previslo na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §C da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de abril de 2024.

[■

ROMULO COSTAAiSinacíodelorma

ARRUOA:028230j‘S'=®^'^'^"^'^
65369 ARRUOA:02B23065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

M.L.N PEREIRA TRANSPORTES LTDA-EPP
CNFJ- 15.761.694/0001-57

MARÍA LUCÍA NAZERENO PEREIA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTR.ATADA

\ G-C^-v.

P  ●c/

ÍSe^BREíRA s
CPF; 934.367. i 83-00

PORTARIA N" 037/2024
FíSCAL de CONTRATOS

INHO

I

TESIEMUNÍIAS:

ÁÁíXLtXlO--1. cU   gníii CPF:

CPF:

2_.

2. t
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 016/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N” 110/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M R COMERCIO

SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP .

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romuílo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230,653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa M R COMERCIO SERVIÇOS E CONSTRUCOES
LTDA - EPP, inscrito no CNPJ: 26.887.971/0001-99, sediada na Rua Est. de Ribamar, km 08, n° 10,

Vila Samey Filho, São José do Ribamar - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Manoel Robert Aguiar Fr^ão, portador da Carteira de Identidade n® 56102933

SESP MA e CPF n® 776.202.083-72, tendo em vista o que;.(?ppsta no Processo administrativo n®

016/2024 e em observância às dispog^ij^es da Lei n® 14

celebrar o presente Termo de C^ntiátó, decorrente do Prêga^
cláusulas e condições a^guff enuncíadas.

, da Lei n® 123/2006, resolvem

etrônico n® Ç^/5024, mediante as

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
PÊEFEiimA MU

d&.Contratada; Coaxai
DiÍPAii ̂

1.1. o objeto do ̂ ^,^te^rmo
do transporte es|^l^r

● jr ~

especiticaçoes c
^'fp

ELETRÔNICO N® 006/2024,

locação de veículos

s'1^entes - MA, conforme
anexo ao PREGÃO

m^ci V

lele^os

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregaò Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indepen<^^^^J^^pfp|^
1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÕESIT DIASKM/DIA TOTAL KM V. UNIT V. TOTAL

Locação de 01 (um) veículo
automotor tipo ônibus,
capacidade mínima de 45

passageiros sentados, para o
transporte dos alunos das
localidades de: Partindo da

localidades Brejo da Menina,
até a sede do município -
Escolas Municipais Aníbal
Mascarenhas, Pastor João
Jonas e Vovô Ana Rocha, no

tumos vespertino.

17 200 R$ 5,38 R$ 94.688,0088 17.600

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Locação de 01 (um) veículo
automotor tipo ônibus,
capacidade mínima de 45

passageiros sentados, para o
transporte dos alunos das
localidades de: Partindo da

sede do município. Crista! 1,
Cristal 2, ate a Escola

Municipal
Coelho, no turno matutino.

Hidclbrando

RS 90.384,0018 200 RS 5,3816.80084

R$ 185.072,00

VALOR TOTAL; RS 185.072,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/04/2024 c vigorará ate

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato c de RS 185.072,00 (Cento e oitenta e cinco mil e

setenta e dois reais).

3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários,

fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, fi-cte, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataçl©.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAiVffiNTÁRiA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do N4unicípio, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

07 - SEC.MUNIC. DE EDUC/VCAÒ, ESPORTE, JUVENT. E CÜLTimA
12.362.0408.2038 - Manutenção PTATE - MA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1

k

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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documento fiscal correspondente. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens c

cm inteira conformidade com as exigências legais, espccialmentc as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, confonne regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, TNSS,

ÍRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. .A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela dc

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujcitarcm-sc à retenção do IR e das contribuições sobre o valor lotai do docimicnto fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento dc

cobrança ou outra circunst^cií que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência dc qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa dc Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

b) Apresentação dc Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se rcser\^a o direito

I
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de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado

pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao

pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

i

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7‘*da Lei n° 14.133/2021. i

I

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela'última variaj|||í conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgatfgik) índice í^sfinitr

apresentar memória de cálc|^gíéfèii@Èé ao reajustamento de=j

que este ocorrer.

í a CONTRATADA obrigada a

anescente, sempreOS

isíliiiH3

6.4. Nas aferições finais, o definitivo.

6.5. Caso 0 índic^^^e^So j^K^jus^p%o^^iS|^e^^^^,^^^al

mais ser utilÍ2ad<^^^pg^o|áa^1)sti^^^

vigor.

^ 6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento " < -■ / í- - -

quer forma não possa

la legislação então em

Ivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
ttfUlS

í

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do contrato e respeitará

í
1
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a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se estenderá por todo o ano de 2024.

9.2. O fornecimento do serviço se dará conforme a necessidade da secretaria municipal soücitante e

deverá ser realizado nas rotas indicados no edital p seus anexos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria n° 037/2024.

f

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalizaçlp, inerentes ao objç

atendidas pela CONTRATADA, sem^â^|)^ aíadministr^

^^|,contrato, deverão ser prontamente
egtü^icipal.

f-

i

I

t
L

fflíilidade da contratada,10.6. A fiscalização de que^^ffiã este item nãoiexclui nem   _

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda quê^ésultante de imperfeições técmcas

iíOÍ

ou vícios redibitórios, e, na oco^|çgç^|^:^jmp|ÍÉ^^^jcg9^t^^£saWlÍdade da Administração ou

de seus agentes e ̂ ^^st<f^ 4i4-Mii.de 2021.

n. CLÁUSULÍ^ '
CONTRATAD^è^

11.1. São obrigações da Contrafete

11.1.1. Receber 0 obii ._

i'U

NTRATANTE E DA
ê

■fflJ.-Uli
anexos;

.1.2. Venticar minuciosamenie, no

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n*^ 14.133/2021;

co^m^de dos bens recebidos

e'- mm

li:
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11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeàas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;
i

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. ResponsabilÍ2íar-se pelos danos causados (üretamente ̂ i^^ministração ou a terceiros em razão

da execução do contrato; =- í;:íh - ●

i

í

total ou em parte, o11.3.4. Reparar, corrigirjj^^emòVér, reconstruir ou substituir, a

objeto do contrato èm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

f

f

IPML DE

^ que antecede a data de

0 previsto, com a devidarealização dos sefvff^áf^s cSóti^^pe ira^ssi

comprovação;

11.3.6. Manter, durafitei

todas as condições

11.3,7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8 E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1 - dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

12.1.2 - dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 - dar causa à inexecuçào total do contrato;

jggm as obrigações assumidas-  í●■3.À* m » ●W

ícaçaí^?^

.

*■

X

!

●/
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12. 1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.4 - não manter a proposta, salvo em dccoiTência de fato superveniente devidamente justificado;

12. 1 .5 - não celebrar o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.6 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.7 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.8- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.9 - comportar-se dc modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12. 1 .11 - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n” 12.846, de T dc agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.2.1 - advertência;

12.2.2 - multa;

12.2.3 - impedimento dc licitar e contratar;

12.2.4 - declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. - Na aplicação das sanções scrão considerados:

! 2.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 - as circunstâncias agravantes ou ateniiantes; .

12.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos dc controle.

12.4 - A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

excliisivamcnte pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5 - A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

lí
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12.6 - 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2lserá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7 - A sanção prevista no inciso ÍV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações ladministrativas  previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e Vn do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no)

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8 - A sanção prevista no inciso IV, do,caput do art. 156, da-^L;.il,4.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte reg^; 'quando' aplicada Imao do Poder Executivo, sera de
ígaIftSjií

12.9 - As sanções íjrevistas nos incisos I, m e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

^ freíáiáé firtigo.

^reg^o valor de pagamento

valor, a diferença será

-.t

aplicadas cumulativamen#oèm

12.10 - Se a m

eventualmente d^^f^íafldr^Élmçãc^o coá^Sdê?

3.

descontada da garantia prestada ou será cobrada jüdicialmente.

acápu

■  ■ aiMveis fbi

:si

las eni

12.10 - A apU

hipótese alguma, a

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.11 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais

em
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no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

i2. i 3 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protclatórias ou intempestivas. § 3" A prescrição ocorrerá cm 5 (cinco) anos, contados

da ciência da infração pela Administração, c será;

12.13.1 - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.13.2 - suspensa pela celebração dc acordo dc lenicncia previsto na Lei n" 12,846, dc 1“ de agosto de

2013;

12.13.3 - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou cm outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846,

dc 1“ dc agosto dc 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores c sócios com poderes dc administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

dc análise jurídica prévia.

12.15-0 Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados' féíativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas (Ceis) c no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.16 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.16.1- reparação integral do dano causado à Administração Pública;

;
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12.16.2 - pagamento da multa;

12.16.3 - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc

impedimento de licitar e contratar, ou dc 3 (tres) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração dc inidoncidade;

12.16.4 - cumprimento das condições dc reabilitação dcllnidas no ato punitivo;

12.16.5 - análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.17 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII c XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição dc reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa dc integridade pelo responsável.

13. CLÁtíSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXI INÇÂO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, c com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei ii" 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos dc processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivosprevistosnoart. 137 da Lei n*' 14.133/2021. ,

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmcnto por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

i, .
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.’

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
nM4.i33/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem', foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de abril de 2024.
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—. Assinado de forma
ROMULO COSTA digital porROMULO
ARRUDA:028230‘COSTA

65369
ARRUDA:0282306S36
]9

f

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

M R COMERCIO
SERVIÇOS E
CONSTRUCOES

Assinado de forma digital por M R
COMERCIO SERVIÇOS E

●  CONSTRUCOES
LTDA.-26887971000199

LTDA:26887971000199 Da^os: 2024.04.0810:26:25 -oaw

M R COMERCIO SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA-EPP ,

CNPJ: 26.887.971/0001-99

MANOEL ROBERT AGUIAR FRAZÃO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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LEANES PEREIRA SOBRINHO
3vn

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N" 037/2024
FISCAL DE CONTRATOS
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